
 
 
 
Exma. Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 

 

Junto envio nota relativa à admissão da presente iniciativa legislativa, para efeitos de despacho 

pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 

do artigo 16.º do RAR: 

 

Forma da iniciativa Proposta de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 32/XIII/2 

Proponente/s: Governo 

Assunto: “Estabelece o regime jurídico da qualidade e 

segurança relativa à dádiva, colheita, análise, 

processamento,preservação,armazenamento, 

distribuição e aplicação de tecidos e células 

de origem humana e os procedimentos de 

verificação da equivalência das normas de 

qualidade e segurança dos tecidos e células 

importados, e procede à segunda alteração à 

Lei n.º 12/2010, de 26 de março, transpondo a 

Diretiva n.º 2015/565/UE, da Comissão, de 8 

de abril, que altera a Diretiva n.º 2006/86/CE, 

da Comissão, de 24 de outubro, no que se 

refere a certos requisitos técnicos para a 

codificação dos tecidos e células de origem 

humana, e a Diretiva n.º 2015/566/UE, da 

Comissão de 8 de abril”. 

Audição dos órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas nos termos do 
artigo 142.º do Regimento, para os 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 
229.º da Constituição: 

Não parece justificar-se 

Comissão competente em razão da 
matéria: 

Comissão de Saúde (9.ª) 

A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 
Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 

 
Nota: A iniciativa encontra-se agendada para a reunião plenária do próximo dia 19 de outubro 

(cf. Súmula n.º 28 da Conferência de Líderes de 04/10/2016), pelo que não se justifica, nesta 

fase, a sua baixa à Comissão. 

 

A assessora parlamentar, 
 
Lurdes Sauane 
DAPLEN 
Data: 17 de outubro de 2016 
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